
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a PLENÁRIO, com base no caput do art. 172 da Resolução nº 31/2002

Regimento  interno,  que  o  parecer  contrário  ao  PL  Nº  1457/23(2311/23)  que  “DISPÕE

SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DE  GARANTIR  O  ACESSO  GRATUITO  DE

GARRAFA PLÁSTICA DE USO PESSOAL, CONTENDO ÁGUA PARA CONSUMO EM

EVENTOS”  seja  apreciado,  quando  da  sua  inclusão  na  pauta,  pelo  Plenário  da  Câmara

Municipal  de  Uberlândia.

JUSTIFICATIVA

O presente  requerimento  fundamenta-se  no  Art.  172  da  Resolução  nº  31/2002  que

dispõe:  "Art.  172  Quando  a  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação  concluir  pela

inconstitucionalidade, pela ilegalidade ou pela antijuridicidade do projeto, este será arquivado,

salvo se, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da ciência do parecer pelo autor por

qualquer meio inequívoco houver requerimento por escrito de 1/10 (um décimo) dos membros

da Câmara Municipal para que o parecer seja apreciado pelo Plenário.

".Por se tratar de matéria com parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

contrário coloco para apreciação dos nobres vereadores(as) e conto com a aprovação, para que

o mérito da matéria possa ser analisado em plenário quando da sua inclusão na pauta. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 08 de abril de 2024.
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APROVADO
8ª Reunião Ordinária - 10/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

CLÁUDIA GUERRA
Vereadora - PDT

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 9
64

53
/2

02
4 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 5
48

9/
20

24
 re

ce
bi

do
 e

m
 0

9/
04

/2
02

4 
12

:0
1:

08
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

lá
ud

ia
 G

ue
rra

 e
 o

ut
ro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//e
-p

ro
ce

ss
os

.c
am

ar
au

be
rla

nd
ia

.m
g.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
45

4-
29

C
1-

77
14

-A
C

29
.

Pag. 2/2




